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Reajusta as tarifas do transporte cole 

tive urbano e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 

Campos, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 69, combi 

nado com o item V do artigo 39, todos do Decreto-Lei Complementar Estadual 

n~ 9, de 31 de dezembro de 1969; e 

CONSIDERANDO os termos do ofício n? 688/76 que dis 

poe sobre reajuste das tarifas para o transporte coletivo urbano de São 

José dos Campos e a que mais con s ta do Processo n~ 6655/76 do Conselho In 

terministerial de Preços, 

D E C R E T A 

Artigo 1? - As tarifas para o transporte coletivo 

urbano de São José dos Campos, ficam reajustadas para os seguintes valores: 

I - Cr$ 1,50 (um cruzeiro e cinquenta centavos)~a~ 

sagem comum; e 

I I - Cr$ 0,70 (setenta centavos), passagem com des 

conto. 

Artigo 2? - As tarifas fixadas no artigo anterior 

passarao a vigorar a 0,00 h (zero hora) do dia 19 de setembro de 1976. 

Artigo 3~ - Este Decreto entrará em vigor na data 

d e s u a p u b 1 i c a ç ã'o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 17 

de setembro de 1976. 

Ednardo Santos 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado n~abinete do Prefeito aos 

dezessete d;as do mes de setembro do ano de m~::~~:n~ e setenta e se;s, 

Délvio Buf/ul in 

Resp. p/ Chefia ~ Gabinte 


